
CÂMARA MUNICIPAL DE LINDOIA
ESTADO DE SAO PAULO

INDICAÇÃO N° 40/2023

Senhor Presidente; 
Senhores Vereadores;

INDICAMOS ao Prefeito Municipal que estude a possibilidade de bombear água tratada 

até o Bairro Jardim da Laje, em nosso município.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação tem como principai objetivo a chegada de água tratada ao bairro 

para uma melhor qualidade de vida para os moradores.

Vale destacar que esta indicação seria de grande valia aos moradores e aos turistas 

que vão até o bairro no dia a dia e também aos fins de semana.

Neste sentido, se faz de extrema necessidade o atendimento desta por se tratar de um 
assunto de interesse público.

Maicon Jorge da Rosa Ventura Bono
Presidente da Câmara Vereador 1o Secretário

Juliano Joaquim Granconato de Souza 
Vereador

João Paulo Vieira Trevisan 
Vereador 2o Secretário

Ednelson Batista Domingues 
Vereador
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